
18.23.10.301.0322.4101 Operação e Manutenção de Unidades de Saúde, 
Vigilância e Dengue

33903000.00 Material de Consumo 168.274,97
33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.291.899,95

18.26.10.122.0251.4100 Coordenação e Administração Geral
33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 147.139,35

18.26.10.301.0322.4101 Operação e Manutenção de Unidades de Saúde, 
Vigilância e Dengue

33903000.00 Material de Consumo 50.000,00
33903700.00 Locação de Mão-de-Obra 1.217.077,36
33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 783.964,50

18.26.10.302.0322.4107 Administração do Material Hospitalar, Ambulatorial 
e Odontológico

33903000.00 Material de Consumo 245.175,40

68.931.331,53

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º far-
se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, em
igual importância, das seguintes dotações:

CÓDIGO NOME VALOR

18.10.10.122.0251.4100 Coordenação e Administração Geral
33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 27.800,00

18.10.10.128.0341.2180 Formação e Aperfeiçoamento dos Profissionais da PMSP
44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 2.500.000,00

18.10.10.301.0322.4101 Operação e Manutenção de Unidades de 
Saúde, Vigilância e Dengue

33901400.00 Diárias - Civil 690.000,00
33903000.00 Material de Consumo 2.995.000,00
33903600.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 3.330.220,94
33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 14.808.000,00

18.10.10.301.0355.4109 Operação e Manutenção das Farmácias Populares
33903600.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 500.000,00
33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000.000,00

18.10.10.302.0323.3101 Ampliação e Reforma de Equipamentos de Saúde
44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.830.000,00

18.10.10.302.0323.3104 Aquisição de Equipamentos para Unidades de Saúde
44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 10.708.000,00

18.10.10.302.0324.4113 Coordenação de Integração e Regulação do
Sistema de Saúde

33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 9.060.000,00
18.10.10.302.0355.4106 Operação da Assistência Farmacêutica

33903000.00 Material de Consumo 21.000.000,00
18.23.10.301.0322.4101 Operação e Manutenção de Unidades de Saúde, 

Vigilância e Dengue
33903700.00 Locação de Mão-de-Obra 372.189,19

18.23.10.302.0322.4107 Administração do Material Hospitalar, 
Ambulatorial e Odontológico

33903000.00 Material de Consumo 37.952,00
18.23.10.302.0355.4106 Operação da Assistência Farmacêutica

33903000.00 Material de Consumo 72.169,40

68.931.331,53

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 18 de julho
de 2008, 455º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Prefeito
SILVIO DIAS, Secretário Municipal de Finanças - substituto
MANUELITO PEREIRA MAGALHÃES JÚNIOR, Secretário Muni-
cipal de Planejamento
JANUARIO MONTONE, Secretário Municipal da Saúde
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 18 de julho
de 2008.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Muni-
cipal

RAZÕES DE VETO

Projeto de Lei nº 175/08

Ofício ATL nº 182, de 18 de julho de 2008

Ref.: Ofício SGP-23 nº 3008/2008
Senhor Presidente
Por meio do ofício acima referido, ao qual ora me reporto,
Vossa Excelência encaminhou à sanção cópia autêntica do Pro-
jeto de Lei nº 175/08, aprovado por essa Egrégia Câmara na
sessão de 18 de junho de 2008, de autoria do Vereador José
Rolim, que dá nova redação ao artigo 10 da Lei nº 12.443, de
27 de agosto de 1997, a qual instituiu o “Prêmio Prestes Maia
de Urbanismo”.
Embora reconhecendo o mérito de que se reveste a medida
aprovada, sou compelido a apor-lhe veto integral, na conformi-
dade dos fundamentos a seguir explicitados.
Nos termos da Lei nº 12.443, de 1997, o Prêmio Prestes Maia
de Urbanismo é outorgado, a cada 4 anos, a propostas elabo-
radas no campo do planejamento e da engenharia urbanos, in-
cluindo projetos de loteamentos e paisagismo, planos e pro-
jetos viários, de pontes, viadutos e túneis, bem como planos e
projetos de sistemas de transporte público e de infra-estrutura
urbana. De acordo com o artigo 10 da lei, a concessão do
prêmio implica a cessão dos direitos relativos às idéias con-
tidas na proposta à Prefeitura, que delas pode fazer uso por
meio de seus órgãos técnicos.
A propositura altera o artigo 10 da Lei nº 12.443, de 1997,
com a finalidade de obrigar a Prefeitura, ao decidir pela apli-
cação da proposta premiada, a contratar seu autor para o res-
pectivo desenvolvimento executivo, devendo as bases do con-
trato e a remuneração constar do regulamento atinente à
edição do prêmio. Prevê, ademais, a transferência dos direitos
patrimoniais à Prefeitura, ressalvados os direitos não-patrimo-
niais do autor.
Por primeiro, assinalo que o Prêmio Prestes Maia de Urba-
nismo é um certame cujo objetivo reside na premiação de pro-
postas, idéias, sugestões e conceitos pré-concebidos por profis-
sionais acerca de temas prioritários, não se destinando, con-
tudo, à seleção de projeto ou trabalho acabado de arquitetura
ou urbanismo. Sendo sua natureza essencialmente honorífica,
consiste em render homenagem ao profissional, mediante a
entrega, em sessão solene, de um diploma assinado pelo Pre-
feito e pela Comissão de Avaliação, além de quantia em di-
nheiro que não se presta a remunerar a realização de serviços.
Tanto é assim que, no caso de eventual tomada de decisão
pela execução da proposta, muitos de seus aspectos devem ser
ajustados às limitações impostas pela realidade, não conside-
radas, desde o início, pelo participante, porquanto surgem so-
mente no momento da implementação da idéia.
Disso deflui a impropriedade da medida vinda à sanção, que
visa alçar as idéias primordiais apresentadas no certame à ca-
tegoria de obra protegida pela Lei Federal nº 9.610, de 19 de
fevereiro de 1998, que consolida a legislação sobre direitos au-
torais, em nítida violação ao disposto em seu artigo 8º.
Portanto, ao vencedor do certame não são garantidos, como
quer a propositura, direitos não-patrimoniais, tais como os de
assegurar a integridade da obra, opondo-se a modificações ou
à prática de atos que, de qualquer forma, possam prejudicá-la
ou atingi-lo, como autor, em sua reputação, e o de modificar a
obra, à luz do disposto no artigo 24 da citada lei federal, em
especial, em seus incisos IV e V.
De igual modo, não lhe são reconhecidos os direitos patrimo-
niais previstos no Capítulo III da lei federal, razão pela qual o
uso das idéias e dos conceitos prescinde de autorização, não
se sujeitando sua execução ao cumprimento de contrato.
Patente, pois, que, ao ampliar o rol dos direitos autorais tute-
lados pela Lei Federal nº 9.610, de 1998, a mensagem apro-
vada extrapola a órbita de competências municipais, vez que
cabe à União legislar privativamente sobre a matéria, perten-
cente ao ramo do direito civil, infringindo, assim, o artigo 22,
inciso I, da Carta Magna.

2 - JOSÉ FRANCISCO GIANNONI, RF 747.531.4, a partir de
21.07.08, para exercer o cargo de Chefe de Gabinete, Ref.
DAS-15, da Chefia de Gabinete, do Gabinete do Subprefeito,
da Subprefeitura Vila Prudente/Sapopemba, constante das Leis
13.399/02 e 13.682/03.

3 - ELOISA FOGATTO, RF 747.411.3, a partir de 21.07.08, para
exercer o cargo de Assistente Técnico II, Ref. DAS-11, da
Coordenadoria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano,
da Subprefeitura Pinheiros, constante da Lei 13.682/03.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 18 de julho
de 2008, 455º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Prefeito

TÍTULO DE NOMEAÇÃO 1376, DE 18 DE JULHO DE 2008
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Nomear a senhora ANDRÉIA DIAS CANTAREIRA, RG
25.460.785-8, para exercer o cargo de Assessor Técnico
(Gab.Pref.), Ref. DAS-13, da Assessoria Técnica, da Secretaria
do Governo Municipal, de provimento em comissão, constante
da Lei 13.169/01.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 18 de julho
de 2008, 455° da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Prefeito

DESPACHO DO SECRETÁRIO PARTICULAR DO PREFEITO
Of. 25/2008-CRH.3 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE -
CESSAÇÃO DE AFASTAMENTO - À vista da comunicação con-
tida na inicial, DECLARO CESSADO, a partir de 8/7/2008, o
afastamento da servidora IVANY TUFIK SOUBHIA, RF
515.353.1.01, de SMS, colocada à disposição do Hospital do
Servidor Público Municipal.

REGIMENTO INTERNO DA COMISSÃO MUNICIPAL
DE EMPREGO DE SÃO PAULO
Capítulo I
Da Composição e das Competências.

Art. 1º A Comissão Municipal de Emprego criada pelo Decreto
n.º 37.514 de 06 de Julho de 1998, o qual foi revogado pelo
Decreto n.º 49.605 de 13 de Junho de 2008 que confere nova
normatização à Comissão Municipal de Emprego, é um órgão
colegiado, de caráter permanente e deliberativo constituído
por representantes dos Trabalhadores, Empregadores e
Governo, de forma tripartite, paritária e deliberativa e tem
como finalidade consubstanciar a participação da sociedade
organizada na administração de um Sistema Público de
Emprego, Trabalho e Renda no Município de São Paulo.
Art. 2º A Comissão Municipal de Emprego, composta de 12
(doze) representantes, sendo 04 (quatro) do Governo, 04
(quatro) dos Trabalhadores, e 04 (quatro) dos Empregadores,
mediante indicação das seguintes bancadas:
I - Setor Público;
II - Trabalhadores;
III - Empregadores.
§ 1º Cada uma das bancadas referidas neste artigo deverá in-
dicar um representante titular e seu respectivo suplente.
§ 2º Nos termos do disposto no caput deste artigo, a compo-
sição da Comissão será formalizada por ato do Prefeito.
§ 3º O mandato dos membros da Comissão Municipal de Em-
prego será de 03 (três) anos, permitida uma recondução.
Art. 3º A Comissão Municipal de Emprego é constituída dos se-
guintes órgãos:
I - Colegiado;
II - Presidência;
III - Secretaria Executiva.
Parágrafo único - A Secretaria Executiva da Comissão será
exercida pelo órgão responsável pelo Sistema Público de Em-
prego da localidade, a ela cabendo a realização das tarefas
técnicas e administrativas, tendo o Secretário Executivo direito
a voz, mas não a voto.
Art. 4º A Presidência da Comissão será exercida em sistema de
rodízio entre as bancadas representativas do Governo, dos Tra-
balhadores e dos Empregadores, e terá duração de 12 (doze)
meses.
§ 1º A eleição do presidente da Comissão ocorrerá por maioria
simples de votos de seus integrantes.
§ 2º O mandato do Presidente terá a duração de 12 (doze)
meses, sendo vedada recondução para período consecutivo.
§ 3º No caso de vacância da Presidência será eleito um novo
presidente entre os membros representativos da mesma ban-
cada, de conformidade com o caput deste artigo.
§ 4º Em suas ausências ou impedimento eventual, o Presidente da
Comissão será substituído automaticamente pelo seu suplente.
Art. 5º Pela atividade regular exercida na Comissão, seus mem-
bros, titulares ou suplentes, não receberão qualquer tipo de
pagamento, remuneração, vantagens ou benefícios, cabendo a
cada instituição representada arcar com as despesas de seus
representantes.
Art. 6º Compete à Comissão Municipal de Emprego:
I. aprovar seu Regimento Interno;
II. propor aos órgãos do Sistema Público de Emprego, com
base em relatórios técnicos, medidas efetivas que minimizem
os efeitos negativos dos ciclos econômicos e do desemprego
estrutural sobre o mercado de trabalho;
III. articular-se com instituições públicas e privadas, inclusive
acadêmicas e de pesquisa, com vistas à obtenção de subsídios
para o aprimoramento e orientação de suas ações, da atuação
dos órgãos integrantes do Sistema Público de Emprego, como
também das ações relativas aos Programas de Geração de Em-
prego e Renda;
IV. articular-se com instituições e organizações envolvidas nos
Programas de Geração de Emprego e Renda, visando à inte-
gração de suas ações;
V. promover o intercâmbio de informações com outras comis-
sões estaduais e municipais de emprego, objetivando não
apenas a integração do Sistema, mas também a obtenção de
dados orientadores de suas ações;
VI. formular diretrizes específicas sobre a atuação do Sistema
Público de Emprego, em consonância com aquelas definidas
pelo MTE/CODEFAT e Comissão Estadual do Trabalho e Em-
prego - CEE;
VII. propor a alocação de recursos, por área de atuação,
quando da elaboração do Plano de Trabalho pelo Sistema Pú-
blico de Emprego no âmbito correspondente;
VIII. proceder ao acompanhamento da utilização dos recursos
alocados mediante convênios, ao Sistema Público de Emprego
e aos Programas de Geração de Emprego e Renda, no que se
refere ao cumprimento dos critérios, de natureza técnica, defi-
nidos pelo MTE/CODEFAT e pela Comissão Estadual do Tra-
balho e Emprego - CEE;
IX. participar da elaboração do Plano de Trabalho do Sistema
Público de Emprego, no âmbito de sua competência;
X. acompanhar a execução do Plano de Trabalho do Sistema
Público de Emprego e dos Programas de Geração de Emprego
e Renda no município;
XI. propor medidas para o aperfeiçoamento do Sistema Público
de Emprego e dos Programas de Geração de Emprego e Renda;
XII. criar Grupo de Apoio Permanente - GAP, com composição
tripartite, paritária e deliberativa, em igual número de repre-
sentantes dos trabalhadores, dos empregadores e do governo,
o qual poderá, a seu critério, constituir subgrupos temáticos,
temporários ou permanentes, de acordo com as necessidades
específicas;
XIII. subsidiar, quando solicitada, as deliberações da Comissão
Estadual do Trabalho e Emprego - CEE;
XIV. encaminhar, após avaliações, às diversas instituições fi-
nanceiras, projetos para obtenção de apoio creditício;

XV. receber e analisar, sobre os aspectos quantitativos e quali-
tativos, os relatórios de acompanhamento dos projetos finan-
ciados com os recursos do FAT;
XVI. elaborar relatórios sobre a análise procedida, consoli-
dando dados recebidos para envio à CEE;
XVII. acompanhar, de forma contínua, os projetos em anda-
mento nas respectivas áreas de atuação;
XVIII. articular-se com entidades de formação profissional em
geral, inclusive as escolas técnicas, sindicatos de pequena e
microempresas e demais entidades representativas de empre-
gados e empregadores, na busca de parceria na qualificação e
assistência técnica aos beneficiários de financiamentos com re-
cursos do FAT e nas demais ações que se fizerem necessárias;
XIX. indicar as áreas e setores prioritários para alocação de re-
cursos no âmbito dos Programas de Geração de Emprego e Renda;
XX. cumprir e fazer cumprir este Regimento.
§ 1º À Comissão, na sua área de competência, caberá o papel
de acompanhar a utilização dos recursos financeiros adminis-
trados pelo Sistema Público de Emprego e no âmbito dos Pro-
gramas de Geração de Emprego e Renda.
§ 2º O número de integrantes do Grupo de Apoio Permanente -
GAP, a que se refere o inciso XII, em nenhuma hipótese poderá
ser superior à quantidade de representantes da Comissão.
Art. 7º Compete ao presidente da Comissão:
I. presidir as reuniões, coordenar os debates, tomar os votos e votar;
II. emitir votos de qualidade nos casos de empate;
III. convocar as reuniões ordinárias e extraordinárias;
IV. requisitar às instituições que participam da gestão dos re-
cursos transferidos ao Sistema Público de Emprego, a qualquer
tempo e a seu critério, as informações necessárias ao acompa-
nhamento, controle e avaliação de suas atividades;
V. solicitar estudos ou pareceres sobre matérias de interesse da
Comissão, bem como constituir grupos de apoio técnico para
tratar de assuntos específicos, quando julgar oportuno;
VI. conceder vista de matéria a serem votadas aos membros da
Comissão, quando solicitada;
VII. decidir ad referendum da Comissão, quando se tratar de
matéria inadiável e não houver tempo hábil para a realização
da reunião, devendo dar imediato conhecimento da decisão
aos membros da Comissão;
VIII. submeter à homologação da Comissão, na primeira reu-
nião subseqüente, as decisões adotadas ad referendum;
IX. prestar, em nome da Comissão, todas as informações rela-
tivas à gestão dos recursos financeiros alocados ao Sistema
Público de Emprego;
X. expedir todos os atos necessários ao desempenho de suas
atribuições, em nome da Comissão;
XI. convidar, a seu critério, ou por solicitação dos membros da
Comissão, profissionais para participarem e oferecerem suges-
tões às reuniões, sem direito a voto;
XII. convocar servidores do Sistema Público de Emprego para
prestar informações e esclarecimentos, inerentes à sua área de
atuação;
XIII. cumprir e fazer cumprir este Regimento.

Art. 8º Compete aos membros da Comissão Municipal de
Emprego:
I. zelar pelo fiel cumprimento e observância do Decreto n.º
49.605 de 13 de Junho de 2008, o qual dispõe sobre a Co-
missão Municipal de Emprego;
II. participar das reuniões, debatendo e votando as matérias
em exame;
III. fornecer à Secretaria Executiva todas as informações perti-
nentes às principais fontes de recursos relativos ao Sistema Pú-
blico de Emprego, a que tenham acesso ou que se situem nas
respectivas áreas de competência, sempre que julgá-las impor-
tantes para as deliberações da Comissão;
IV. encaminhar à Secretaria Executiva quaisquer matérias que
tenham interesse em submeter à Comissão;
V. requisitar à Secretaria Executiva, à Presidência da Comissão
e aos demais membros, informações que julgarem relevantes
para o desempenho de suas atribuições;
VI. propor ao Presidente a realização de estudos e elaboração
de pareceres sobre matérias de interesse da Comissão, bem
como a criação de grupos de apoio para tratar de assuntos es-
pecíficos, quando julgar oportuno;
VII. cumprir e fazer cumprir este Regimento.

Capítulo II
Das Reuniões e Deliberações

Art. 9º A Comissão Municipal de Emprego reunir-se-á:

I. ordinariamente, no mínimo uma vez a cada mês, por
convocação de seu Presidente;
II. extraordinariamente, a qualquer tempo, por convocação de
seu Presidente ou de 1/3 (um terço) de seus membros;

Art. 10 As reuniões ordinárias da Comissão serão realizadas
em dia, hora e local marcados com antecedência mínima de 07
(sete) dias, sendo precedida da convocação de todos os seus
membros.
Parágrafo único - Caso a reunião ordinária não seja convocada
pelo Presidente da Comissão, qualquer membro poderá fazê-
lo, desde que transcorrido 15 (quinze) dias do prazo previsto
no artigo 9º, inciso I.
Art. 11 Para convocação de reuniões extraordinárias, é impres-
cindível a apresentação de comunicado ao Secretário Executivo
da Comissão, acompanhado de justificativa.
Parágrafo único - O Secretário Executivo tomará as providên-
cias necessárias para convocação de reuniões extraordinárias,
a qual será realizada no prazo máximo de 15 (quinze) dias
úteis a partir do ato de convocação.
Art. 12 Os membros da Comissão deverão receber, com ante-
cedência mínima de 03 (três) dias úteis da reunião ordinária, a
ata da reunião anterior, a pauta da reunião e, em avulso, as
matérias consideradas objeto de pauta.
Art. 13 As reuniões ordinárias da Comissão serão iniciadas com
a presença de pelo menos metade mais um de seus membros.
Art. 14 Qualquer membro da Comissão poderá apresentar pe-
dido de vista de matéria constante da pauta, sendo que o as-
sunto deverá retornar à pauta na reunião seguinte, quando
será necessariamente votado.
Art. 15 As deliberações da Comissão deverão ser tomadas por
maioria simples dos votos.
Art. 16 É facultado, a qualquer representante das bancadas
com assento na Comissão, apresentar matéria para pauta, in-
clusive propostas para discussão e deliberação.
§ 1º As propostas para que constem da pauta deverão ser diri-
gidas à Secretaria Executiva da Comissão, 10 (dez) dias úteis
antes da reunião ordinária.
§ 2º Excepcionalmente, o Presidente da Comissão poderá per-
mitir a inclusão de assuntos extra pauta, considerando a rele-
vância e a urgência dos mesmos.
Art. 17 As decisões normativas da Comissão terão a forma de
resolução, sendo disponibilizadas à conhecimento público.
§ 1º É obrigatória a confecção de atas das reuniões, devendo
as mesmas serem arquivadas na Secretaria Executiva, para
efeito de consulta.
§ 2º A Comissão expedirá, quando necessário, instruções nor-
mativas próprias, regulamentando a aplicação das resoluções
apresentadas.
Art. 18 As instituições, inclusive as financeiras, que interagirem
com a Comissão, poderão participar das reuniões, sendo-lhes
facultado manifestar-se sobre os assuntos abordados, sem, en-
tretanto, ter direito a voto.

Capítulo III
Da Secretaria Executiva
Seção I - Da Incumbência.
Art. 19 A Secretaria Executiva, unidade integrante da estrutura
organizacional da Comissão Municipal de Emprego, é respon-

Por outro lado, a medida aprovada invade a esfera de compe-
tências legislativas exclusivas da União Federal, ao contrariar o
disposto no artigo 22, inciso XXVII, da Constituição Federal,
conforme passo a expor.
Para o correto entendimento da matéria, fazem-se necessárias
considerações gerais sobre licitações e contratos administra-
tivos. Como ensina Hely Lopes Meirelles, “licitação é o proce-
dimento administrativo mediante o qual a Administração Pú-
blica seleciona a proposta mais vantajosa para o contrato de
seu interesse. Como procedimento, desenvolve-se através de
uma sucessão ordenada de atos vinculantes para a Adminis-
tração e para os licitantes, o que propicia igual oportunidade a
todos os interessados e atua como fator de eficiência e morali-
dade nos negócios administrativos” (Direito Administrativo
Brasileiro, 30ª edição, Malheiros Editores, 2005).
O instituto da licitação deita raízes na Constituição Federal,
que, no artigo 22, inciso XXVII, estabelece competir privativa-
mente à União legislar sobre normas gerais de licitação e con-
tratação, em todas as modalidades, para as administrações pú-
blicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados,
Distrito Federal e Municípios, obedecido o disposto no artigo
37, inciso XXI, o qual dispõe que “ressalvados os casos especi-
ficados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações
serão contratadas mediante processo de licitação pública, que
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, man-
tidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o
qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obri-
gações”. Tal artigo foi regulamentado pela Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores,
que instituiu normas para licitações e contratos da Adminis-
tração Pública.
As normas gerais a que se refere o citado artigo da Consti-
tuição Federal estabelecem os limites configuradores da capa-
cidade legiferante dos demais entes políticos, os quais não
podem, sob pena de inconstitucionalidade, dispor de maneira
diferente, criando ou eliminando modalidades licitatórias,
fases ou critérios previstos em âmbito nacional.
Tal é o que ocorre com o texto aprovado, ao compelir a Admi-
nistração, de maneira diversa da disciplina instituída pela Lei
Federal nº 8.666, de 1993, a contratar o profissional vencedor
do Prêmio Prestes Maia de Urbanismo para a execução do pro-
jeto, caso pretenda concretizá-lo.
Daí resulta que, para a efetivação das obras ou serviços decor-
rentes do projeto vencedor, resta totalmente descartada a rea-
lização de prévio procedimento licitatório, cuja obrigatoriedade
acha-se estampada no artigo 2º da Lei nº 8.666, de 1993.
Como se vê, a propositura contempla hipótese de contratação
não albergada pela legislação que rege a matéria atinente a li-
citações e contratos administrativos, não detendo condições de
acolhimento, por sua evidente desconformidade com o ordena-
mento jurídico aplicável, além de contrariar o interesse pú-
blico, ao afastar a possibilidade da escolha da proposta mais
vantajosa por meio do procedimento licitatório.
Finalmente, a propositura não pode impor ao Executivo a con-
tratação de profissional para a execução de obras ou a pres-
tação de serviços, haja vista que, de acordo com a normati-
zação vigente, técnicos da própria Prefeitura podem se encar-
regar da elaboração do projeto executivo de engenharia, facul-
tada, ainda, a contratação de terceiros, mediante prévia lici-
tação, para o desempenho dessas tarefas, verificados, em cada
caso concreto, os aspectos ordinários de adequação ao inte-
resse público e de habilitação técnica, dentre outros.
Por conseguinte, a medida incorre em ingerência na gestão ad-
ministrativa, ao mesmo tempo em que legisla sobre assunto in-
serido no campo da organização administrativa, ambos da
competência exclusiva do Prefeito, por força do disposto no in-
ciso IV do § 2º do artigo 37 e nos incisos VI e XIV do artigo 70,
ambos da Lei Orgânica do Município de São Paulo, malferindo
o princípio constitucional da independência e harmonia entre
os Poderes.
À vista das razões ora expendidas, que demonstram a inconsti-
tucionalidade, ilegalidade e contrariedade ao interesse público
em que incide o texto aprovado, vejo-me na contingência de
vetá-lo na íntegra, com fulcro no artigo 42, § 1º, a Lei Orgânica
do Município de São Paulo.
Nessas condições, devolvo o assunto ao reexame dessa
Egrégia Casa de Leis, renovando a Vossa Excelência, na opor-
tunidade, meus protestos de apreço e consideração.
GILBERTO KASSAB, Prefeito
Ao Excelentíssimo Senhor
ANTONIO CARLOS RODRIGUES
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo

PORTARIA 1339, DE 18 DE JULHO DE 2008
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

EXONERAR

SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO DAS
SUBPREFEITURAS

1 - ELOISA FOGATTO, RF 747.411.3, a partir de 21.07.08, do
cargo de Chefe de Gabinete, Ref. DAS-15, da Chefia de
Gabinete, do Gabinete do Subprefeito, da Subprefeitura
Pinheiros, constante das Leis 13.399/02 e 13.682/03.

2 - WALDEMAR MORENO RODRIGUES, RF 654.994.2, a partir
de 21.07.08, do cargo de Chefe de Gabinete, Ref. DAS-15, da
Chefia de Gabinete, do Gabinete do Subprefeito, da
Subprefeitura Vila Prudente/Sapopemba, constante das Leis
13.399/02 e 13.682/03.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 18 de julho
de 2008, 455º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Prefeito

APOSTILA DA PORTARIA 1024 - PREF, DE 3.6.2008,
PUBLICADA NO DOC DE 4.6.2008
É a Portaria em referência apostilada para consignar que a
exoneração do senhor ORLANDO SILVA, RF 473.970.1, é a
partir de 15.4.08.

APOSTILA DA PORTARIA 1284 - PREF, DE 7.7.2008,
PUBLICADA NO DOC DE 8.7.2008
É a Portaria em referência apostilada para consignar que a
exoneração do senhor GUMERCINDO RODRIGUES MACHADO,
RF 530.690.6, é a partir de 31.5.08.

APOSTILA DA PORTARIA 1320 - PREF, DE 15.7.2008,
PUBLICADA NO DOC DE 16.7.2008
É a Portaria em referência apostilada para consignar que a exo-
neração do senhor ROGERIO LOPES, RF 7475390, é a pedido.
São Paulo, aos 18 de julho de 2008
GILBERTO KASSAB, Prefeito

TÍTULO DE NOMEAÇÃO 1375, DE 18 DE JULHO DE 2008
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

NOMEAR

SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO DAS
SUBPREFEITURAS

1 - NEVORAL ALVES BUCHERONI, RF 747.635.3,a partir de
21.07.08, para exercer o cargo de Chefe de Gabinete, Ref.
DAS-15, da Chefia de Gabinete, do Gabinete do Subprefeito,
da Subprefeitura Pinheiros, constante das Leis 13.399/02 e
13.682/03.
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